



REPUBLICAÇÃO.
DECRETO Nº 22.582, DE 26 DE MARÇO DE 2024.


Inclui os incs. IX e X no art. 3º do Decreto nº 21.323, de 10 de janeiro de 2022 e o inc. XXXIV no art. 5º do Decreto nº 21.526, de 17 de junho de 2022, relotando 2 (duas) Funções Gratificadas de Gerente de Atividades do Departamento Municipal de Habitação (DEMHAB) para a Procuradoria Geral do Município (PGM).


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei nº 6.310, de 28 de dezembro de 1988 e posteriores alterações,


D E C R E TA:


Art. 1º Ficam incluídos os incs. IX e X no art. 3º do Decreto nº 21.323, de 10 de janeiro de 2022, conforme segue:

Art. 3º .......................................................................................................................

...................................................................................................................................

IX – Comissão Permanente de Sindicância (CPS); e X – Comissão Permanente de Inquérito (CPI).
Art. 2º Ficam relotadas do Departamento Municipal de Habitação (DEMHAB), do Anexo I da Lei nº 6.310, de 28 de dezembro de 1988 para a Procuradoria Municipal Especializada do DEMHAB – Coordenação das Procuradorias Setoriais e das Especializadas Autárquicas (CPSEA) da Procuradoria Geral do Município (PGM):

I – 1 (uma) Função Gratificada – (FG5) Gerente de Atividades (14150001) – Vaga 4000119;

II – 1 (uma) Função Gratificada – (FG5) Gerente de Atividades (14150001) – Vaga 4000130.





§ 1º As Funções Gratificadas referidas no caput deste artigo destinam-se à chefia das comissões disciplinares criadas no art. 1º deste Decreto.

§ 2º A indicação dos servidores para ocupação dos postos de confiança relotados no caput deste artigo será de livre escolha do Diretor do DEMHAB dentre aqueles lotados na PGM que exercerem suas atividades diretamente no Departamento.

Art. 3º Fica incluído o inc. XXXIV no art. 5º do Decreto nº 21.526, de 17 de junho de 2022, que lota nos Órgãos e nas Secretarias Municipais os Cargos em Comissão e Funções Gratificadas e revoga o Decreto nº 20.923, de 29 de janeiro de 2021:

“Art. 5º  .....................................................................................................................

....................................................................................................................................

XXXIV – 2 (dois) – Gerente de atividades - FG5.”

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Excetua-se ao disposto no caput deste artigo o art. 2º deste Decreto que retroage seus efeitos a 1º de fevereiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de março de 2024.


Sebastião Melo, Prefeito de Porto Alegre.

Registre - se e publique - se.


Roberto Silva da Rocha, Procurador-Geral do Município.
